
 
 
 
 
 

 
 
PLANO DE AÇÕES PARA O ANO DE 2025 

Pesquisas/Diagnósticos/Levantamentos 

Título da iniciativa: RELATÓRIO DAS AÇÕES E IMPACTO DO PROJETO RAÍZES 
KALUNGAS 

Início da atividade: abril/2025 

Objetivo:  

1.​ Avaliar os impactos do Projeto Raízes Kalungas na sociedade, utilizando uma 

abordagem qualiquantitativa para analisar os dados e ações relacionados à 

inclusão social e cidadania dos povos quilombolas Kalungas, e as melhorias 

atingidas. 

2.​ Investigar os aspectos qualitativos dos impactos do projeto na vida dos Kalungas, 

examinando como o projeto influenciou sua segurança, acesso à justiça, suporte 

emocional e qualidade de vida geral. 

Esses objetivos combinam análises quantitativas e qualitativas para fornecer uma visão 

abrangente do impacto do Projeto Raízes Kalungas, abordando tanto resultados 

mensuráveis quanto aspectos mais subjetivos e significativos para a comunidade 

Kalunga. E, também, para identificar o impacto nos indicadores de inclusão social e 

cidadania no Estado de Goiás. 

Metodologia: 

1.​ Realizar reunião para estabelecimento do Escopo da Pesquisa por meio da 

análise das informações e documentos já existentes e discussões com a Rede de 

Pesquisas Judiciárias deste Tribunal de Justiça. 

2.​ Identificar e estudar as normativas, artigos e legislações relacionadas à inclusão 

social, cidadania e campanhas públicas similares. 
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3.​ Definir e coletar dados existentes nos sistemas deste Tribunal de Justiça 

relacionados ao Projeto Raízes Kalungas com objetivo de subsidiar as análises 

quantitativas. 

4.​ Levantar dados qualitativos relacionados ao impacto do citado Projeto na vida 

dos Kalungas. 

5.​ Analisar de forma quantitativa e qualitativa os dados levantados a fim de 

identificar o impacto do Projeto. 

6.​ Relacionar e discutir os resultados obtidos a partir da análise quantitativa e 

qualitativa, destacando as principais contribuições do Projeto Raízes Kalungas. 

7.​ Elaborar as conclusões e recomendações a partir da discussão dos resultados 

para redação do relatório. 

8.​ Redigir o relatório conforme as discussões da Rede. 

9.​ Submeter o relatório para revisão. 

10.​Submeter o relatório à apreciação e aprovação da Presidência. 

11.​Publicar o relatório. 

Data de fim da atividade: dezembro/2025 
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Outras iniciativas 

Título da iniciativa: INSTITUIR UM OBSERVATÓRIO DE FEMINICÍDIO E VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA CONTRA A MULHER 

Início da atividade: fevereiro/2025 

Objetivo:  

O Observatório tem como objetivo principal monitorar e sugerir melhorias para a 

tramitação célere dos casos de feminicídio e, de forma subsidiária, de outros crimes 

relacionados à violência doméstica contra a mulher. Busca-se, ainda, fomentar a 

prevenção da violência de gênero, garantindo transparência e promovendo a articulação 

de estratégias que subsidiem a atuação do Sistema de Justiça, do Poder Público e da 

Sociedade Civil. A iniciativa pretende atuar tanto no eixo preventivo quanto repressivo, 

incentivando a adoção de medidas voltadas ao aprimoramento da prestação 

jurisdicional. 

Metodologia: 

O Observatório de Feminicídio e Violência Doméstica contra a Mulher será estruturado 

com base nas seguintes diretrizes: 

1.​ Monitoramento e avaliação da incidência e dos desdobramentos dos casos de 

feminicídio; 

2.​ Proposição de políticas públicas judiciais para a prevenção e combate ao 

feminicídio; 

3.​ Realização de estudos e pesquisas sobre as causas e consequências do 

feminicídio e da violência doméstica; 

4.​ Elaboração de relatórios periódicos com análises estatísticas e sugestões de 

medidas concretas para a melhoria do enfrentamento ao feminicídio no estado de 

Goiás; 

5.​ Diagnóstico dos fatores que contribuem para o feminicídio e a violência 

doméstica; 

6.​ Padronização da coleta, análise e divulgação de dados relacionados ao 

feminicídio e à violência doméstica; 
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7.​ Disponibilização de informações para subsidiar decisões judiciais e políticas 

institucionais voltadas à proteção das mulheres; 

8.​ Articulação com órgãos internos e externos para a coleta e análise de dados 

relevantes; 

9.​ Recebimento e sistematização de informações fornecidas pelos órgãos do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) e outras entidades; 

10.​Publicação de relatórios e análises para consulta pública no portal do TJGO; 

11.​Implementação de ações para reduzir o tempo médio de julgamento de 

processos relacionados ao feminicídio e à violência doméstica; 

12.​Acompanhamento de novos processos desde a fase inicial, incluindo o protocolo 

realizado pelas delegacias; 

13.​Realização de reuniões periódicas de alinhamento com juízas e juízes 

responsáveis pelo andamento dos processos monitorados pelo Observatório 

Data de fim da atividade: ação continuada 
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Capacitações 

Título da iniciativa: CURSO DE INTRODUÇÃO ÀS FUNÇÕES INERENTES AO PONTO 

DE INCLUSÃO DIGITAL - RAÍZES KALUNGAS - JUSTIÇA E CIDADANIA 

Início da atividade: 31 março de 2025 

Objetivo: Capacitar os servidores dos Pontos de Inclusão Digital (PIDs), com foco no 

Projeto Raízes Kalungas, fornecendo conhecimentos essenciais para a execução de 

suas funções. O curso abordará temas fundamentais para a atuação nesses espaços, 

incluindo: 

●​ Uso ético das informações disponibilizadas pelos sistemas públicos; 

●​ Acesso ao Zoom e formalidades da audiência; 

●​ Formação em atendimento humanizado e culturalmente sensível em 

comunidades quilombolas; 

●​ Atendimento humanizado; 

●​ Práticas diárias nos Pontos de Inclusão Digital; 

●​ Projudi – acesso básico; 

●​ Direitos da criança e do adolescente; 

●​ Apresentação de projetos e ações voltadas para o direito e a proteção da mulher; 

●​ Treinamento básico em LibreOffice; 

●​ Orientações para o Círculo de Leitura; 

●​ Português jurídico. 

Metodologia: O curso será realizado na modalidade Educação a Distância (EaD), 

utilizando abordagens interativas para estimular a participação e promover o intercâmbio 

de experiências entre os participantes e instrutores. 

Data de fim da atividade: 07 de abril de 2025 
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